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PROJETO DE LEI Nº 84/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA 
RUA Prof.ª ANA PAULA VOLPE PEREIRA, 
LOCALIZADA NO JARDIM VIVENDAS II) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Prof.ª Ana Paula Volpe Pereira, a atual Rua Projetada 

14, localizada no Jardim Vivendas II, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos 

sob a Matrícula nº 62.557, nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 22 de abril de 2026. 

 

 

MARCÃO BRAZ 
AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 
 

A Professora Ana Paula Volpe Pereira nasceu em 22 de dezembro de 1984, no município de 
São José do Rio Preto – SP, filha de Juraci Volpe, Mitsuko Horita Volpe, sua mãe adotiva, e Rosangela 
Paulino de Oliveira, sua mãe biológica. Foi irmã de Gizélia, Ewandro e Camila. 

Ainda na infância, mudou-se para o município de Votuporanga – SP, onde foi acolhida com 
carinho, construindo laços sólidos de amizade e convivência. Na cidade, cresceu, estudou e destacou-
se como excelente aluna, sendo reconhecida por sua facilidade de aprendizado e dedicação aos 
estudos. 

Graduou-se em Ciências Biológicas pelo Centro Universitário de Votuporanga (UNIFEV) e 
realizou pós-graduação pela Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto (FAMERP). 
Posteriormente, formou-se também em Psicanálise pela ABPC. Escolheu a nobre profissão de 
professora, exercendo o magistério com amor, responsabilidade e compromisso, lecionando em 
diversas escolas de Votuporanga e da região. 

Iniciou sua trajetória profissional com destaque na Escola Enny, onde conquistou a admiração 
de alunos e colegas pela sua dedicação e didática exemplar. Posteriormente, atuou na Escola Uzenir, 
onde enfrentou novos desafios, sempre demonstrando ainda mais empenho e vocação para o ensino. 

Nos últimos anos de sua vida, passou a atuar na Unidade Regional de Ensino de Votuporanga 
(URE), antiga Diretoria de Ensino, onde continuou contribuindo com a área educacional, evidenciando 
sua competência e compromisso com a educação, mesmo fora da sala de aula. 

Católica fervorosa, era profundamente ligada à fé, tendo sido batizada, crismada e casada na 
Igreja São Bento de Votuporanga, onde constituiu seu lar cristão. Viajante por natureza, aproveitava 
suas viagens pelo Brasil e exterior para visitar igrejas e capelas, participar de missas e dedicar 
momentos à oração. 

Casou-se em 2011 com Marlon Fernando Pereira, com quem compartilhou sua vida. Não teve 
filhos, mas dedicou amor especial aos seus cinco sobrinhos. 

Como pessoa, Ana Paula destacou-se por sua alegria, bondade, respeito, amizade, honestidade 
e caráter íntegro. Era conhecida por seu sorriso constante e sua disposição em ajudar e incentivar 
aqueles ao seu redor, deixando marcas profundas por onde passou. 

Diante de sua trajetória de vida, de sua relevante contribuição à educação e de seu exemplo 
como ser humano, torna-se justa e merecida a homenagem com a denominação de uma via pública 
em seu nome, perpetuando sua memória e o legado que deixou à comunidade. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação do 
presente Projeto de Lei. 

 
 
 

MARCÃO BRAZ 
AUTOR 
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ANEXO ÚNICO 

 
 

Eu, Marcos Rogério Braz, portador do CPF nº 351. ******67, na qualidade de proponente da 
denominação de Logradouro Público, declaro, sob as penas da lei, que o homenageado, Ana 
Paula Volpe Pereira, não incide nas vedações contidas no art. 9º da Resolução nº 5, de 1º de 
outubro de 2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de 
apuração de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade 
ideológica ou de omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 22 de abril de 2026 
 
 

Marcos Rogério Braz 
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